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DECRETO N.o 054/2023

''Revoga em seu inteiro teor o Decreto Ro 038/2023 e
dá outras providências''

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito Municipal de
Echaporã, Comarca de Assis, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que Ihe são conferidas por leia

DECRETA

Art. lo - Revoga-se em seu inteiro teor o Decreto n'
038/2023, do dia 26 de setembro de 2023 que dispõe sobre o horário de
Funcionamento da Administração Pública do Município.

Art. 2' Este decreto entrará em vigor a partir do dia 04
de dezembro de 2023

Echaporã/SP, em 28 de novembro de 2023
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